
ESTN)O DE SERGIPE
PREF'EITURA MUNICIPÂL DE MOITA BONITA

De 13 de abril de 2ü)4.

"Autoriza ao Poder Executivo a
abrir Crédito Adicional Especial
no valor de RS 72.Un,W
pâra os fins que especifica."

O PREFEITO MUNICIPAL DE MOITA BONITA, ESTADO DE SERGIPE,

Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a
seguinte Lei.

Art. I" - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Adicional Especial
no valor de R$ 72.000,A0 (Setenta e dois mil Reais), destinado a cobrir despesas não
preüstas no vigente Orçarnento, decorrentes da utilização dos recursos oriundos do Salário
Educação transferidos a este Município.

Att- 2" - Os rocalrsos 'reacess"rnios à cohorta,ra do C-,ródito a qdle se ,refere a
presente Lei, bem como a classificação orçamentária da despesa, serão indicados e
discriminados em Decreto do Poder Executivo- observado o diqposto no art. 43 da Lei

_.--&deraf 
n"4.52o de 17demarço CIeÍ964.

Art. 3o - Esta Lei entra em ügor na data da sua publicação.
{rt.4" - Revogam-se as disposições em contrário.

COSTA
PREFETTO MUNTCIPAL

/

Gabinete do Prefeito Municipal de Moita Bonita (SE), em 13 de abril de 2004.


